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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO 
EDITAL Nº02 02/2020 

 
CRONOGRAMA PARA DEFESA PÚBLICA DE ANTEPROJETOS DE PESQUISA - 

MESTRADO  
CANDIDATO(A) DIA HORÁRIO 

49456 

 13/10/2020 
Terça-feira 

09:00 às 09:30 

49488 09:30 às 10:00 

49499 10:00 às 10:30 

49506 10:30 às 11:00 

49509 11:00 às 11:30 

49526 15:00 ás 15:30 

49531 15:30 às16:00 

49593 16:00 às 16:30 

49595 16:30 às 17:00 
49602 17:00 às 17:30 

49607 

 14/10/2020 
  Quarta-feira 

09:00 às 09:30 

49616 09:30 às 10:00 

49618 10:00 às 10:30 

49623 10:30 às 11:00 

49629 11:00 às 11:30 
49642 11:30 às 12h00 

49644 15:00 às 15:30 

49647 15:30 às 16:00 

49653 16:00 às 16:30 

49657 16:30 às 17:00 

49678 17:00 às 17:30 

49715 

15/10/2020 
Quinta-feira 

09:00 às 09:30 

49724 09:30 às 10:00 

49732 10:00 às 10:30 

49746 10:30 às 11:00 

49748 11:00 às 11:30 

49750 11h30 às 12h00 

49651 15:00 às 15:30 

49694 15:30 às 16:00 

49706 16:00 às 16:30 

49743 16:30 às 17:00 

49763 17:00 às 17:30 

 
As/os candidatas/os deverão: 

- Solicitar entrada na sala virtual no horário definido no quadro acima e de acordo com o seu 



número de inscrição. 

- Aguardar autorização de entrada na videoconferência, pela Comissão de Seleção. 

- Apresentar-se portando um documento de identificação com foto. 

- Participar da arguição oral com base no conteúdo proposto no anteprojeto, sem utilização 

de slides. 

 

Conforme Edital 02/2020/PPGCI/UFPB no item 8.2.2 ‘alínea e)’ e ‘alínea f)’: 

- Cada defesa terá o tempo de até 15 minutos, a interação/arguição será realizada somente, 

e tão somente, entre candidato(a) e banca, sem a intervenção de terceiros; 

- O PPGCI/UFPB não se responsabilizará por problemas ocorridos no processo de realização 

da defesa via Internet por motivos de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a realização da defesa. 

 
 

João Pessoa, 08 de outubro de 2020.  
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